
 
 
Centro de custo:  Centro de Planejamento Oscar Niemeyer
Para: INFRA,
 
Senhor Secretário,
 
Em atenção ao despacho (10590154), encaminho manifestação elaborada pela equipe técnica
desta Diretoria, com relação ao pedido de esclarecimento técnico 04 (10590152) referente ao
RDC 07/2023.
 
No supracitado documento, a empresa solicita esclarecer:
 
1) O Orçamento Estimativo adotou Encargos Sociais Desonerados, como vemos nas imagens
abaixo, porém notamos que os salários adotados na confecção do Orçamento Estimativo estão
Onerados (Sem Desoneração).
RESPOSTA:  Item analisado e corrigido na planilha orçamentária.
 
2) As composições abaixo não consideram os Encargos Complementares nos custos de Mão de
Obra Direta, o que acarreta em grande disparidade entre os custos estimados e os custos reais
para os respectivos serviços. Caso estes Encargos Complementares estejam contemplados em
outro item ou serviço da Planilha Orçamentária, gentileza apontar.
RESPOSTA: Item analisado e corrigido na planilha orçamentária, incluídos os encargos
complementares para execução das atividades, conforme exemplo a seguir.

 
3) As composições abaixo Consideram Encargos Complementares com base no ORSE de Sergipe
(08/2023) cujos valores estão aquém dos calculados para o Distrito Federal, SINAPI DF
(08/2023). Gentileza justificar os critérios adotados, uma vez que a PROPONENTE não poderá
apresentar salários inferiores aos praticados pelo acordado com o Sindicato da Construção Civil
no Distrito Federal.
RESPOSTA: Item analisado e corrigido na planilha orçamentária.
 
4) Identificamos que a colagem das mantas considera Asfalto Elastomérico no Caderno de
Especificação Técnica porém o Orçamento Estimativo compõem os preços adotando o Asfalto
Modificado ou Oxidado, trata-se de materiais de natureza distintas, cujos custos são igualmente
diferentes. Gentileza esclarecer qual será o material que devemos considerar nos custos, uma
vez que o Asfalto Elastomérico tem custo superior ao Modificado/Oxidado.
RESPOSTA: A licitante deve considerar asfalto modificado/oxidado.
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Atenciosamente,

Em 20/11/2023.
Documento assinado eletronicamente por Eleudo Esteves de Araujo Silva Junior,
Diretor(a) do Centro de Planejamento Oscar Niemeyer, em 28/11/2023, às 18:28,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Instrução da Reitoria 0003/2016 da
Universidade de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unb.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
10596311 e o código CRC AF9600A7.

Referência: Processo nº 23106.112497/2021-68 SEI nº 10596311
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